
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 943 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando que seja disponibilizado um kit de proteção individual para
alunos autistas na rede municipal de ensino, destinado a alunos que não possuem condições de
adquirir por conta própria os materiais necessários para seu conforto, segurança e participação plena
nas atividades escolares.

Justificativa:

A disponibilização de kits inclusivos, incluindo itens como abafadores, auxilia na redução de crises,
maior atenção e participação plena nas atividades escolares, promovendo um ambiente escolar
seguro, acolhedor e adaptado às necessidades específicas de cada aluno neurodivergente.

Tais ações demonstram que, mesmo diante de desafios, é possível promover inclusão, equidade e
transformação na educação municipal, beneficiando diretamente a qualidade de vida e o
desenvolvimento dos alunos.

A implementação contínua dessa política garante igualdade de oportunidades, respeito à diversidade
e reafirma o compromisso da Administração Municipal com uma educação inclusiva, inovadora e de
qualidade para todos.

   
Sala das Sessões, 24 de Abril de 2026

Raul
Vereador(a) - PL
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